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ATA DA 64ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 2 

HÍDRICOS - CERH, realizada no dia 10 de 3 

setembro de 2025.  4 

Aos DEZ dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, foi realizada a 5 

Sexagésima Quarta Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – 6 

CERH, de forma presencial, com início às 09h32, onde foi discutida a seguinte pauta: 1. 7 

Abertura da reunião pela Presidente do CERH; 2. Leitura e aprovação da ATA da 24ª 8 

Reunião Extraordinária, ocorrida em 18/06/2025; 3. Recomposição da Comissão Gestora 9 

do Comitê da Bacia do Rio Puraquequara (CGCBHP) para restruturação do CBH-rio 10 

Puraquequara; 4. Dar ciência sobre a Nota Técnica n° 16/2025/COAPP/SAS-SEI, 11 

referente aos resultados da certificação das metas do Progestão – exercício 2024; 5. 12 

Deliberação referente a solicitação da SEDURB para compor o CERH/AM; 6. Atualização 13 

da CTEAL/CERH; 8. Informes e assuntos gerais; 8.1. Atualização sobre a elaboração do 14 

PBH-Tarumã-Açu – UEA. Estiveram presentes os seguintes Conselheiros: Mineia 15 

Santana de Freitas (AAM), Etianne Monteiro Braga (ABES), Sergio Bulcão Bringel 16 

(CRQ14), Charlis Barroso da Rocha (DEFESA CIVIL AMAZONAS), Gabriel Gonçalves 17 

dos Santos (FAEA), Renée Fagundes Veiga (FIEAM), Maria Denise da Silva Menezes 18 

(FVS), Ziomar Costa e Silva Júnior (IPAAM), Marcelo Santana Pereira (ÁGUAS DE 19 

MANAUS), Fabrícia Arruda Moreira (SEMA), Laerzio Chiesorin Neto (SEMMAS), Edmar 20 

Lopes Magalhães (SEDECTI), Carlossandro Carvalho de Albuquerque (UEA). 21 

Instituições Ausentes: ALEAM/CGRHMES, ARSEPAM, ELETRONORTE, COSAMA, 22 

CPRM, DEFESA CIVIL MANAUS, FETAGRI, FRA, GTA, LA SALLE, OAB/AM, 23 

PETROBRÁS, SEDUC, SINDARMA, SINDNAVAL, SIVAM/SIPAM, UFAM, UNINORTE, 24 

DRH/SRHU/MMA. Ausências Justificadas: CEMAAM, CBHTA, CRBIO-06, CREA, 25 

FUNASA, INPA.  Assessoria: Glauce Ma. Tavares Monteiro. Equipe de apoio: Ana 26 

Beatriz da Silva Cruz, Nayana de Souza Rodriguês, Felippe Morais Costa, Maria Cleia 27 

Freitas dos Santos Moreira (ASSCOL/SEMA). Convidados/Ouvintes: Paulo Diógenes 28 

(UNICEF), Ayub Borges Marques (SEMA), Izaias Nascimento dos Santos (IPAAM), 29 

Francisco José Christo Fernandes (IPAAM), Luis Ricardo Matheus Bartholo (IPAAM), 30 

Audres Marta Carvalho Gomes (SEDUC), Carlos H. dos C. Maquerqui (SEMA). A 31 

Folha: 115
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/F6FD.1351.0E2D.3E12/2158E35B
Código verificador: F6FD.1351.0E2D.3E12   CRC: 2158E35B



                                                                                                                                                   Página 2 de 17 

 

www.sema.am.gov.br 
instagram: 
@semaamazonas 

Av. Mário Ypiranga, Fone:(92) 
3659-1822 Manaus/AM CEP: 
69050-030 

Conselho Estadual de  

Recursos Hídricos  
 

Secretária Executiva do CERH, neste ato como Presidente da Sessão, Fabrícia 32 

Arruda, deu início a reunião com apresentação da pauta, na sequência, iniciou a leitura 33 

e aprovação da ata da 24ª Reunião Extraordinária ocorrida em 18 de junho de 2025. A 34 

Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda procedeu com a leitura da ata da 24ª Reunião 35 

Extraordinária. Ao término da leitura, pergunta aos conselheiros se há alguma objeção, 36 

não havendo manifestações por parte dos conselheiros, a ata da 24ª Reunião 37 

Extraordinária do CERH, foi APROVADA por unanimidade. Em seguida, A Presidente 38 

da Sessão, Fabrícia Arruda, propôs uma inversão de pauta, sugerindo que o item 3. 39 

Recomposição da Comissão Gestora do Comitê da Bacia do Rio Puraquequara 40 

(CGCBHP) para restruturação do CBH-rio Puraquequara fosse discutido em conjunto 41 

com o item 6. Atualização da Câmara Técnica de Ética e Assuntos Legais – 42 

CTEAL/CERH, a fim de tratar de todas as composições em bloco. A proposta foi 43 

aprovada por unanimidade. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, informou sobre 44 

a disponibilização prévia da Nota Técnica N° 16/205/COAPP/SAS-SEI, referente aos 45 

resultados da certificação do Progestão (Exercício de 2024). Na sequência, a palavra foi 46 

concedida ao Sr°. Ayub Borges, Chefe do Departamento de Recursos Hídricos da Sema, 47 

para explanação do conteúdo. O Sr°. Ayub Borges, iniciou sua explanação, informando 48 

que o Estado obteve 96,27% de certificação no Programa Progestão, assegurando o 49 

repasse de R$ 1.243.567,78. Destacou que o desembolso anual foi de 82%, acima da 50 

meta mínima de 50%, sem questionamentos por parte da ANA. Ressaltou que o 51 

resultado é fruto do esforço conjunto dos conselheiros, instituições e equipe técnica da 52 

SEMA. Informou, entretanto, que houve atraso no repasse dos recursos pela ANA em 53 

decorrência de contingenciamento orçamentário pelo Governo Federal, sendo prevista a 54 

liberação parcial apenas para os meses de outubro ou novembro de 2025, o que já vem 55 

impactando as atividades do programa. Registrou, ainda que, o Programa QualiÁgua 56 

responsável pelo monitoramento da qualidade da água, encontra-se suspenso pela ANA, 57 

pelo mesmo motivo. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, complementou as 58 

informações prestadas, ressaltando que o contrato de gestão que mantém os técnicos 59 

responsáveis pelas metas do Progestão dispõe de recursos apenas para mais dois 60 

meses, havendo risco de paralisação das atividades de gestão de recursos hídricos no 61 
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Estado. Informou que estão em andamento junto ao Governo do Estado para viabilizar a 62 

continuidade do contrato até o repasse da ANA, porém ainda sem definição. Destacou 63 

que a situação de contingenciamento atinge também outros estados, motivo pelo qual a 64 

ABEMA e o Consórcio de Governadores já se manifestaram formalmente ao Governo 65 

Federal, solicitando a recomposição orçamentária da ANA, sem retorno até o momento. 66 

Por fim, comunicou que, para estender temporariamente a vigência do contrato, foram 67 

realizados cortes em contratos e suspensão de estagiários financiados pelo Progestão, 68 

medida que possibilitou prorrogação de dois meses adicionais, alertando que a situação 69 

representa risco iminente de interrupção das ações de gestão de recursos hídricos no 70 

Estado. O Conselheiro representante da UEA, Carlossandro de Albuquerque, 71 

sugeriu que o conselho delibere sobre a utilização da CEFU (contribuição anual pela 72 

geração de energia de Balbina), estimado em cerca de R$ 1,2 milhão de reais como 73 

fonte de financiamento do Fundo Estadual de Recursos Hídricos à necessidade imediata 74 

de manutenção do contrato do Progestão e, futuramente, assegurar recurso permanente 75 

para a gestão de recursos hídricos no Estado. Solicitou que a Secretaria, por meio do 76 

Secretário Eduardo Taveira, conduza as tratativas junto ao Governador para viabilizar a 77 

proposta, considerando que os recursos já estão disponíveis na SEFAZ, sendo 78 

necessário apenas ato administrativo para sua destinação. Em resposta, a Presidente 79 

da Sessão, Fabrícia Arruda, informou que as tratativas quanto à destinação do CEFU 80 

já estão em andamento, com orientação ao Secretário Eduardo para que proponha a 81 

liberação imediata do recurso ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH, 82 

garantindo a continuidade do contrato do Progestão. Ressaltou, que será elaborado 83 

documento formal para consolidar a deliberação do Conselho, assegurando a 84 

perenidade do repasse do CEFU ao FERH, mesmo diante de futuras mudanças do 85 

governo. O Conselheiro representante da CRQ14, Sergio Bringel, manifestou-se 86 

sobre a proposta apresentada pelo Conselheiro Carlossandro, sugerindo que o Conselho 87 

elabore um documento formal narrando a situação ao Governo do Estado, solicitando a 88 

liberação da CEFU e questionou o Sr°. Ayub sobre os pontos fortes e fracos do 89 

Progestão, buscando compreender áreas que necessitam de atenção e melhorias. O 90 

Assessor da SEMA, Ayub Borges, respondeu que os pontos fracos estão relacionados à 91 
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integração de dados de usuários e cadastro de outorgas, com erros ocasionados pela 92 

digitação manual e ausência de automação, situação que está sendo corrigida com a 93 

adesão ao sistema federal (REGLA). Ressaltou que a padronização de dados é 94 

complexa devido à quantidade de informações, mas que os pontos fortes incluem o 95 

cumprimento das metas de fiscalização e execução, como na meta 1.7, alcançando 97% 96 

de cumprimento. Destacou que a limitação de pessoal e recursos impacta diretamente 97 

na execução de algumas metas. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, 98 

complementou que a informatização do sistema federal reduzirá erros de compilação de 99 

dados, contribuindo para a melhoria do desempenho nas próximas certificações. A 100 

Conselheira representante da FIEAM, Renée Veiga, sugeriu que, de acordo com o 101 

regimento do CERH, o Conselho pode elaborar uma recomendação formal ao 102 

Governador, assinado pelo Presidente do Conselho, devendo ser colocada em votação 103 

para deliberação. A proposta foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. 104 

Ficou decidido que o Conselheiro Carlossandro Albuquerque será o relator da 105 

recomendação, compilando o documento já iniciado por sua equipe, que posteriormente 106 

será enviado à Conselheira Renée e demais membros da relatoria. Passando ao item 5, 107 

Deliberação referente a solicitação da SEDURB para compor o CERH/AM, a Presidente 108 

da Sessão, Fabrícia Arruda, apresentou o ofício N° 1139/2025, encaminhado pelo 109 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano (SEDURB), Marcelo 110 

Campelo, solicitando a inclusão da Secretaria como membro do Conselho, com direito a 111 

voz e voto. Foi realizada a leitura do documento, no qual a SEDURB destacou suas 112 

atribuições legais relacionadas a políticas públicas de saneamento básico, habitação, 113 

infraestrutura urbana, políticas energéticas e de recursos hídricos conforme a Lei N° 114 

6.225/2023. A Conselheira representante da FIEAM, Renée Veiga, manifestou-se, 115 

ressaltando que a composição do Conselho está prevista no Decreto N° 25.037/2005, 116 

sendo necessária alteração normativa para inclusão de novos membros. Destacou ainda 117 

que os dispositivos regimentais tratam do desligamento de instituições ausentes e 118 

sugeriu que a Secretaria notifique as entidades inativas, verificando seu interesse em 119 

permanecer no Conselho. O Conselheiro representante da CRQ-14, Sergio Bringel, 120 

reforçou a necessidade de preservar o equilíbrio e a paridade entre os segmentos (poder 121 
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público, usuários e sociedade civil) em eventual recomposição. O Conselheiro 122 

representante da UEA, Carlossandro de Albuquerque, sugeriu que, em caso de 123 

substituição, seja respeitada a correspondência entre segmentos, de forma que poder 124 

público substitua poder público, usuários substituam usuários, e sociedade civil substitua 125 

sociedade civil. Em seguida a Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, reafirmou a 126 

importância de verificar a situação das entidades inativas, notificando-as formalmente. 127 

Reforçou que, no momento, a inclusão da SEDURB como membro efetivo não é possível 128 

em razão da ausência de vagas disponíveis para órgãos públicos, mas propôs que a 129 

Secretaria participe como convidada fixa, até que se avalie a recomposição do Conselho. 130 

Após deliberação, ficou decidido que será encaminhada resposta oficial à SEDURB, 131 

informando sobre a impossibilidade momentânea de inclusão como membro efetivo, em 132 

razão das vagas já estarem preenchidas, e reforçando o convite para participação como 133 

convidada fixa nas reuniões do Conselho, com possibilidade de reavaliação de uma 134 

futura recomposição institucional. Passo seguinte, item 6, Recomposição da Comissão 135 

Gestora do Comitê da Bacia do Rio Puraquequara (CGCBHP) para restruturação do 136 

CBH-rio Puraquequara e atualização da Câmara Técnica de Ética e Assuntos Legais – 137 

CTEAL/CERH. Foi apresentada a composição original da Comissão, instituída pela 138 

Portaria de 2021, ressaltando-se à necessidade de atualização em virtude de 139 

notificações recebidas do Ministério Público de Contas - MPC e determinação do Tribunal 140 

de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, que requerem a recomposição e 141 

funcionamento efetivo do referido Comitê. O Conselheiro representante da UEA, 142 

Carlossandro de Albuquerque, destacou que a Comissão em sua formação anterior, 143 

realizou reuniões e elaborou uma minuta do Regimento Interno do Comitê, porém sem 144 

atas registradas, e que sua aprovação não avançou em razão de dúvidas quanto à 145 

competência de instalação. Propôs que a minuta existente seja utilizada com subsídio 146 

para a nova Comissão. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, ponderou sobre a 147 

necessidade de que a portaria de recomposição não contenha nomes de pessoas, 148 

somente o nome das instituições, cabendo a estas a indicação de representantes 149 

titulares e suplentes. Após as discussões, realizou-se a composição da Comissão 150 

Gestora para atualizar o CBH do Rio Puraquequara, sendo composta pelas seguintes 151 
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instituições: SEDECTI, UEA, CRQ-14, DEFESA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS e 152 

AAM, além de 3 representantes das comunidades locais, a serem definidos por meio de 153 

busca ativa na região da bacia. Foi definido ainda, que a escolha da Presidência e a 154 

Secretaria da Comissão, será feita em sua primeira reunião, após indicação oficial dos 155 

membros pelas instituições. Passo seguinte, atualização da Câmara Técnica de Ética e 156 

Assuntos Legais – CTEAL/CERH, a Conselheira representante da FIEAM, Renée 157 

Veiga, reiterou a necessidade do registro formal das instituições que se colocarem à 158 

disposição para participar da Câmara Técnica, enfatizando que tal compromisso exige 159 

efetiva presença nas reuniões. Destacou ainda, a dificuldade recorrente de quórum, uma 160 

vez que, ao longo dos anos, apenas três representantes têm comparecido ativamente 161 

nas reuniões, prejudicando os trabalhos e, por consequência, o andamento das 162 

deliberações do Conselho. O Conselheiro representante da SEDECTI, Edmar Lopes 163 

Magalhães, manifestou preocupação quanto à ausência de participação das instituições, 164 

reforçando a necessidade de comprometimento dos membros e colocando sua 165 

instituição à disposição para integrar a CTEAL. Ressaltou, ainda, sua experiência com a 166 

gestão de recursos hídricos no Puraquequara e defendeu que a gestão deve ser 167 

entendida com cuidado ativo, organizado e proativo, e não como simples abandono das 168 

áreas naturais. Após as manifestações, a nova composição da Câmara Técnica de Ética 169 

e Assuntos Legais – CTEAL/CERH, ficou definida pelas seguintes instituições: SEMA, 170 

FIEAM, UEA, ÁGUAS DE MANAUS, IPAAM, SEDECTI e CRQ-14. Em seguida, item 8, 171 

informes e Assuntos Gerais, iniciando-se pela apresentação do Conselheiro 172 

representante da UEA, Carlossandro de Albuquerque, que expôs sobre a atualização 173 

do processo de elaboração do Plano de Bacia do Tarumã Açu. Destacou que após quase 174 

20 anos da constituição do comitê da bacia, foi firmado convênio entre a SEMA e a UEA, 175 

com chancela do Governo do Estado, para a construção do referido plano. Ressaltou 176 

que o documento será fundamental para regulamentar e ordenar o uso da bacia, 177 

especialmente diante dos conflitos existentes com flutuantes e outras atividades 178 

econômicas. O Conselheiro Carlossandro apresentou o cronograma das atividades e 179 

convidou os conselheiros para participarem do curso de capacitação sobre Plano de 180 

Bacia, a ser realizado nos dias 18 e 19 de setembro, sendo o primeiro dia presencial e o 181 
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segundo em formato online. O curso será dividido em quatro módulos, envolvendo 182 

conceitos básicos de gestão hídrica, estrutura e conteúdo dos planos, diagnóstico 183 

participativo e governança. Também foi anunciada a realização de uma Reunião de 184 

Mobilização nas Assembleia Legislativa do Estado, prevista para outubro ou novembro, 185 

além de duas audiências públicas obrigatórias: a primeira em 07/10/2026 e a segunda 186 

em 18/01/2027, data da entrega do plano. O Conselheiro representante da CRQ14, 187 

Sergio Bringel, sugeriu ofertar uma capacitação complementar sobre hidro geoquímica 188 

e legislação, possivelmente em outubro ou novembro. O Conselheiro representante da 189 

DEFESA CIVIL AMAZONAS, Ten. Charlis Barroso, questionou sobre a necessidade 190 

de inscrições para participação no curso. Em resposta, a Presidente da Sessão, 191 

Fabrícia Arruda, esclareceu que será disponibilizado um formulário de inscrição via 192 

Google Forms, limitado a cerca de 50 participantes devido à capacidade do auditório. 193 

Ficou definido que, em caso de excesso de inscrições, haverá prioridade para os 194 

conselheiros. Ainda sobre os informes, o Conselheiro Sergio Bringel, representante 195 

da CRQ14, reivindicou a entrega de certificados de relevantes serviços prestados, 196 

conforme previsto no regimento interno do Conselho, aos conselheiros que cumprirem 197 

dois terços do mandato. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, reconheceu a 198 

necessidade e acordou que a entrega dos certificados ocorrerá em solenidade na última 199 

reunião do ano de 2025, com o critério de que o conselheiro não ultrapasse uma falta 200 

durante o exercício. Não havendo nada mais a deliberar, a Presidente da Sessão, 201 

Fabrícia Arruda, deu-se por encerrada a Sexagésima Quarta Reunião Ordinária do 202 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos, às 11h22min, agradecendo a participação de 203 

todos os presentes. Eu, __________, Glauce Maria Tavares Monteiro, Assessora do 204 

Colegiados da SEMA, lavrei a presente ata que incorpora ainda os seguintes anexos: I) 205 

Lista de presença e II) Registro fotográfico.  206 

Encaminhamentos: 207 

1. Oficiar as instituições que irão compor a Comissão Gestora de atualização do Comitê de 208 
Bacias Hidrográficas do Rio Puraquequara; 209 
 210 

2. Oficiar as instituições que irão compor a Comissão de Éticas e Assuntos Legais – CTAL; 211 
 212 
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3. Providenciar certificados aos conselheiros pela assiduidade. 213 
 214 

Assessoria de Colegiados – ASSCOL/SEMA.215 
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ANEXO I 
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